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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E CIDADANIA 

 
 

 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 186, DE 2019 

 

Altera o texto permanente da Constituição e o Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, dispondo 

sobre medidas permanentes e emergenciais de 
controle do crescimento das despesas obrigatórias e 
de reequilíbrio fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União, e dá outras 
providências. 

 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se ao inciso IX do art. 167-A da CF, alterado pelo art. 1º, a 

seguinte redação: 

“IX – a adoção de medida que implique reajuste de despesa 

obrigatória acima da variação da inflação, observada os decorrentes da 

elevação do salário-minimo, decorrentes da garantia da preservação do seu 

poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7° ou de ganhos reais, nos 

termos da Lei;”  

    

JUSTIFICAÇÃO 

 
A redação dada ao inciso IX, se por um lado visa ao congelamento 

da despesas obrigatória em termos reais, ressalva dessa medida o reajuste do 

salário mínimo para preservação do seu valor, o que, com efeito, observará a 

inflação. Mas a redação proposta não permitirá que o salário mínimo, que é o 

piso de benefícios do RGPS e do BPC, seja reajustado acima da inflação, caso 

seja aprovada lei prorrogando a política de valorização do salário mínimo com 
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base no crescimento do PIB. Assim, indiretamente, a redação impede que o 

Congresso assim decida, o que é inaceitável. 

 

 

  
 Sala da Comissão, 
 

 
Senador Paulo Paim 
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